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ANEXO III- RESOLUÇÃO Nº 280/2025 – SEDEF

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO Nº 	/202	


Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso nº	 , que o adolescente/jovem celebra com o Programa Agente de Cidadania com execução das atividades no Município de
	.O	(a)	adolescente/jovem
	,estado	civil
	,residente	à	Rua
	,nº	,Bairr	
	,    Município	,    CPF    nº
	 , doravante denominado AGENTE DE CIDADANIA, caso menor de 18 anos, neste ato representado/assistido pelo seu responsável legal o Sr (ª) 		, residente à Rua
	,   nº 	,    Bairro
	,   Município 	,    CPF    nº
	  que se regerá pelas seguintes cláusulas:

DO OBJETO
Cláusula 1º. O objeto do presente é prorrogar a vigência do termo de compromisso originário, conforme sua cláusula 10ª.

DA VIGÊNCIA
Cláusula 2º. A vigência do presente instrumento se dará pelo prazo de 	 meses (com prazo máximo de doze meses), a contar da data final do Termo de Compromisso originário, podendo ser rescindido, à juízo das partes ou em conformidade com a disponibilidade financeira, não podendo ser prorrogado novamente em conformidade com o Art. 2° da Lei Estadual nº16.021/2008, que estabelece o prazo máximo de dois anos para recebimento da bolsa auxílio.

DA RATIFICAÇÃO
Cláusula 3º. As demais cláusulas constantes do Termo de Compromisso originário não alteradas ou modificadas pelo presente ficam expressamente ratificadas pelas partes.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual forma e teor.


Local 	-PR,    de 	de 202  .



____________________________________________________________

(Nome do Agente de Cidadania) Agente  de Cidadania 



______________________________________________________________________
(Nome do Responsável Legal – Agente menor de 18 anos) Responsável Legal



______________________________________________________________________
(Coordenador (a) da unidade executora do Programa Agente de Cidadania)



_____________________________________________________________________________________
Representante da Secretaria Municipal de vinculação do Programa Agente de Cidadania (nome)
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